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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Zezinho Botafogo

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2024
AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA PESSOA COM DIABETES NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
 
Art. 1º Fica instituído o Estatuto da Pessoa com Diabetes no município de João Pessoa, com o objetivo de promover a proteção dos direitos e a melhoria da qualidade de vida das pessoas que convivem com esta condição de saúde.

Art. 2º Considera-se pessoa com diabetes aquela que apresenta diagnóstico médico de diabetes mellitus, seja do tipo 1, tipo 2 ou gestacional, conforme classificação da Organização Mundial da Saúde (OMS).

Art. 3º São direitos da pessoa com diabetes, entre outros previstos em legislação específica:

I - Receber atendimento digno e especializado na rede pública de saúde, incluindo acesso a medicamentos, materiais e insumos necessários para o tratamento da doença;

II - Ser informada de forma clara e acessível sobre sua condição de saúde, os riscos associados ao diabetes e as medidas preventivas e terapêuticas disponíveis;

III - Ter acesso à educação e à informação sobre o diabetes, visando ao autocuidado e à promoção da saúde;

IV - Ser protegida contra qualquer forma de discriminação ou estigma em razão do diabetes, seja no âmbito social, educacional, profissional ou qualquer outro;

V - Ter garantido o direito à acessibilidade e à inclusão em todos os espaços públicos e privados, assegurando sua participação plena na sociedade;

VI - Contar com políticas públicas voltadas para a prevenção e o controle do diabetes, bem como para a promoção de hábitos de vida saudáveis;

VII - Participar ativamente das decisões relacionadas à sua saúde e ao seu tratamento, em consonância com os princípios da autonomia e da autonomia do paciente.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei para sua fiel execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 06 de maio de 2024.
[image: image1.wmf]
JUSTIFICATIVA

O diabetes é uma condição de saúde que afeta milhões de pessoas em todo o mundo, sendo considerada uma epidemia global pela Organização Mundial da Saúde. No município de João Pessoa, assim como em todo o Brasil, milhares de pessoas convivem diariamente com os desafios impostos por esta doença crônica.

Diante desse cenário, faz-se necessário estabelecer um marco legal que garanta a proteção dos direitos e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com diabetes. O Estatuto da Pessoa com Diabetes proposto visa preencher essa lacuna, assegurando à população pessoense que convive com esta condição de saúde o pleno exercício de seus direitos fundamentais, em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da saúde como direito de todos e dever do Estado.

Ao reconhecer os direitos da pessoa com diabetes, o presente projeto de lei busca promover a inclusão social, o acesso à saúde e a garantia de uma vida digna e plena para todos os munícipes que enfrentam os desafios impostos por esta condição de saúde.

Destaca-se que a presente proposição não implica em imposição de obrigações ou despesas adicionais para o Poder Público municipal, estando em conformidade com os princípios da legalidade e da responsabilidade fiscal.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, visando assegurar os direitos e promover o bem-estar da população de João Pessoa que convive com o diabetes.
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